
Decisão nº 26438752/2023-DEAIN/SR/PF/RJ 

Processo: 08513.003625/2022-79 

Assunto: Pedido de Reconsideração contra o Auto de Infração 

1343_01478_2022 

  

Trata-se de recurso promovido contra o Auto de Infração de pessoa física 

nº 1343_01478_2022, 

lavrado IRREGULARMENTE nesta DEAIN/SR/PF/RJ, na data de 

12/12/2022, contra o MENOR, nacional do Peru, KEVIN JHAMPIERRE 

HERRERA MORETO, nascido em 26/05/2008, detentor do passaporte 

comum peruano nº 120386714, por ultrapassar em 256 dias o prazo de estada 

legal no país; 

De acordo com o disposto na MENSAGEM OFICIAL CIRCULAR Nº 

02/2018-CGPI/DIREX/PF, em anexo, a Polícia Federal, em todo o território 

nacional, deverá se ABSTER de LAVRAR AUTOS de infração CONTRA 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES pela permanência irregular no Brasil, 

ressalvados os casos daqueles que ingressaram e permaneceram aqui à revelia 

dos pais, E AINDA, ANULAR os AUTOS de infração JÁ 

LAVRADOS contra crianças e adolescentes; 

Dessa forma, com base nos motivos expostos, decide-se como procedente o 

pedido de reconsideração impetrado, tendo-se como resultado o 

CANCELAMENTO do auto de infração nº 1343_01478_2022.  Solicita-se 

que o impugnante seja notificado que seu recurso foi DEFERIDO. 
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